
 MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 SECRETARIA DA FAZENDA 
 CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

 Recurso Tributário n° 353/2022 
 Relator: Conselheiro Charles Douglas Corrêa 
 Recorrente: SAFFIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 
 Voto de desempate: Conselheiro Presidente Francisco de Paula Ferreira Junior 

 RELATÓRIO 

 1.  Por  uma  questão  de  economia  processual,  adoto,  na  íntegra,  o  relatório  exarado 
 pelo Ilmo. Conselheiro Relator Charles Douglas Corrêa. 

 VOTO 

 1.  A  questão  de  fundo  é  o  direito  à  imunidade  quanto  a  incidência  do  ITBI  conforme 
 previsto no I, do §2º do art. 156 da Constituição Federal: 

 § 2º O imposto previsto no inciso II: 

 I  -  não  incide  sobre  a  transmissão  de  bens  ou  direitos  incorporados  ao  patrimônio  de 
 pessoa  jurídica  em  realização  de  capital,  nem  sobre  a  transmissão  de  bens  ou 
 direitos  decorrente  de  fusão,  incorporação,  cisão  ou  extinção  de  pessoa  jurídica, 
 salvo  se,  nesses  casos,  a  atividade  preponderante  do  adquirente  for  a  compra  e 
 venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

 2.  Em  sede  infraconstitucional,  os  art.  36  e  37  do  CTN  disciplinam  e  dão  mais 
 detalhes sobre à aplicação da norma constitucional: 

 Art.  36.  Ressalvado  o  disposto  no  artigo  seguinte,  o  imposto  não  incide  sobre  a 
 transmissão dos bens ou direitos referidos no artigo anterior: 
 I  -  quando  efetuada  para  sua  incorporação  ao  patrimônio  de  pessoa  jurídica  em 
 pagamento de capital nela subscrito; 
 II  -  quando  decorrente  da  incorporação  ou  da  fusão  de  uma  pessoa  jurídica  por  outra 
 ou com outra. 
 Parágrafo  único.  O  imposto  não  incide  sobre  a  transmissão  aos  mesmos  alienantes, 
 dos  bens  e  direitos  adquiridos  na  forma  do  inciso  I  deste  artigo,  em  decorrência  da 
 sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos. 

 Art.  37.  O  disposto  no  artigo  anterior  não  se  aplica  quando  a  pessoa  jurídica 
 adquirente  tenha  como  atividade  preponderante  a  venda  ou  locação  de  propriedade 
 imobiliária ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição. 
 §  1º  Considera-se  caracterizada  a  atividade  preponderante  referida  neste  artigo 
 quando  mais  de  50%  (cinqüenta  por  cento)  da  receita  operacional  da  pessoa  jurídica 
 adquirente,  nos  2  (dois)  anos  anteriores  e  nos  2  (dois)  anos  subseqüentes  à 
 aquisição, decorrer de transações mencionadas neste artigo. 
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 §  2º  Se  a  pessoa  jurídica  adquirente  iniciar  suas  atividades  após  a  aquisição,  ou 
 menos  de  2  (dois)  anos  antes  dela,  apurar-se-á  a  preponderância  referida  no 
 parágrafo  anterior  levando  em  conta  os  3  (três)  primeiros  anos  seguintes  à  data  da 
 aquisição. 
 §  3º  Verificada  a  preponderância  referida  neste  artigo,  tornar-se-á  devido  o  imposto, 
 nos  termos  da  lei  vigente  à  data  da  aquisição,  sobre  o  valor  do  bem  ou  direito  nessa 
 data. 
 §  4º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  à  transmissão  de  bens  ou  direitos,  quando 
 realizada  em  conjunto  com  a  da  totalidade  do  patrimônio  da  pessoa  jurídica 
 alienante. 

 3.  No  Município  de  Balneário  Camboriú,  o  inciso  III,  do  art.  3º  da  Lei  Municipal 
 859/1989, considerando a norma constitucional e à norma infraconstitucional, determina: 

 Art.  3º  O  Imposto  não  incide  sobre  a  transmissão  de  bens  imóveis  ou  direitos  a  eles 
 relativos quando: 
 (...) 
 III  -  Efetuada  para  a  sua  incorporação  ao  patrimônio  de  pessoa  jurídica  em 
 realização de capital; 
 IV - Decorrentes de fusão, incorporação ou extinção de pessoa jurídica. 
 IV - Decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica; 
 V  -  Efetuada  para  a  desincorporação  dos  bens  ou  direitos  anteriormente  transmitidos 
 ao  patrimônio  de  pessoa  jurídica  em  realização  de  capital,  quando  estes  bens 
 reverterem aos mesmos alienantes; 

 4.  Esse  tema  ganhou  novos  entendimentos  quando  do  julgamento  pelo  Supremo 
 Tribunal  Federal  (em  repercussão  geral),  no  Recurso  Extraordinário  796.376.  O 
 julgamento  estabeleceu  como  tese  que:  “A  imunidade  em  relação  ITBI,  prevista  no  inciso  I 
 do  §  2º  do  art.  156  da  Constituição  Federal,  não  alcança  o  valor  dos  bens  que  exceder  o 
 limite do capital social a ser integralizado.” 

 5.  Da  inteligência  dessa  tese  firmada,  é  possível  haver  pelo  menos  duas 
 interpretações.  Uma  delas  mais  restritiva,  relacionada  ao  caso  concreto  que  levou  à  tese. 
 Nesse  caso,  a  imunidade  prevista  não  se  aplicaria  quando  a  parcela  do  valor  dos  imóveis 
 incorporados  ao  patrimônio  da  pessoa  jurídica  caso  fossem  destinados  a  outro  objeto  que 
 não  a  integralização  do  capital  subscrito,  como  a  formação  de  capital  de  reserva.  Ou  seja, 
 deveria  haver  uma  clara  divisão  de  objetos,  parte  do  valor  dos  imóveis  incorporados 
 deveria  ser  destinado  à  integralização  de  capital  subscrito  (essa  parte  seria  beneficiada 
 pela  imunidade)  e,  outra  parte  do  valor  destinada  a  outro  objeto  (esta  parte  não  sendo 
 beneficiária  da  imunidade).  Nessa  interpretação,  da  qual  me  filio,  para  fruição  da 
 imunidade,  independe  o  valor  declarado  pelos  imóveis,  pois  eles  serão  incorporados  ao 

 Balneário Camboriú – Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7  000 
 http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/conselho_contribuinte 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
R

A
N

C
IS

C
O

 D
E

 P
A

U
LA

 F
E

R
R

E
IR

A
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
c.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

24
8-

70
E

6-
28

1B
-5

41
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

24
8-

70
E

6-
28

1B
-5

41
1



 MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
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 capital  social  de  forma  integral.  Essa  interpretação  se  baseia  nas  seguintes  afirmações 
 estabelecidas no voto: 

 “Revelaria  interpretação  extensiva  a  exegese  que  pretendesse  albergar,  sob  o  manto 
 da  imunidade,  os  imóveis  incorporados  ao  patrimônio  da  pessoa  jurídica  que 
 não  fossem  destinados  à  integralização  do  capital  subscrito,  e  sim  a  outro 
 objetivo  -  como,  no  caso  presente,  em  que  se  destina  o  valor  excedente  à  formação 
 de reserva de capital.” 

 “Por  outro  lado,  nada  impede  que  os  sócios  ou  os  acionistas  contribuam  com 
 quantia  superior  ao  montante  por  eles  subscrito,  e  que  o  contrato  social 
 preveja  que  essa  parcela  será  classificada  como  reserva  de  capital.  Essa 
 convenção se insere na autonomia de vontade dos subscritores.” 

 “Ainda  que  o  preceito  constitucional  em  apreço  tenha  por  finalidade  incentivar  a  livre 
 iniciativa,  estimular  o  empreendedorismo,  promover  a  capitalização  e  o 
 desenvolvimento  das  empresas,  não  chega  ao  ponto  de  imunizar  imóvel  cuja 
 destinação escapa da finalidade da norma  .” 

 6.  Uma  segunda  interpretação  da  tese,  mais  extensiva,  e  baseada  apenas  na  tese 
 sintética,  seria  que  a  mesma  se  aplica  de  forma  geral  e  indiscriminada  sempre  que  o  valor 
 dos  bens  incorporados  ao  capital  social  for  maior  que  o  valor  definido  como  capital 
 subscrito,  independente  de  haver  um  segundo  objeto  de  destinação  desse  capital 
 sobressalente. 

 7.  Essa  interpretação,  a  meu  ver,  não  deveria  prosperar,  pois  a  tese  796  do  STF,  não 
 poderia  ser  utilizada  de  maneira  indiscriminada,  mas  deveria  ser  aplicada  apenas  em 
 casos  análogos  ao  caso  concreto  julgado.  Além  disso,  é  aceito  pela  legislação  societária  a 
 utilização  do  valor  histórico  de  bens  para  fins  de  integralização  do  imóvel  ao  capital  social 
 da empresa. 

 8.  Entretanto,  essa  última,  foi  aparentemente  a  interpretação  adotada  pela 
 administração  pública  quando  da  edição  da  Instrução  normativa  003/2021,  pois  à  mesma 
 transcreve  simplesmente  a  tese  firmada  sem  fazer  qualquer  tipo  de  ressalva  em  seu  texto, 
 conforme segue: 

 “Art.  3º  Independente  se  provisória  ou  definitiva,  a  emissão  de  Certidão  de  Não 
 Incidência  de  ITBI  a  que  se  refere  esta  instrução  fica  condicionada  ao  recolhimento 
 do  ITBI  relacionado  ao  valor  dos  bens  que  exceder  o  limite  do  capital  social  a  ser 
 integralizado, se houver.” 
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 9.  Por  fim,  restaria  a  questão  se  esse  conselho  teria  suas  decisões  atreladas  ao 
 entendimento  dado  pela  instrução  normativa.  Após  ampla  discussão  dos  membros  do 
 conselho,  construiu-se  o  entendimento  que  o  conselho  não  está  atrelado  a  Instrução 
 Normativa nº 003/2021. 

 10.  Assim,  por  todo  o  exposto  no  presente  voto,  entendo  que  o  objeto  recursal  deve 
 ser  atendido  e,  desta  forma,  voto  por  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  ao  recurso 
 tributário  nos  termos  do  voto  divergente  do  ilustríssimo  Conselheiro  Daniel  Brose 
 Herzmann  . 

 É como voto. 

 Balneário Camboriú, 14 de março de 2023. 

 _assinado_digitalmente_por_ 
 Francisco de Paula Ferreira Junior 
 Conselheiro Presidente 
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